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PROCESUAL  CIVIL –  Apelação  cível  –
Ação de obrigação de fazer  com pedido
de  antecipação  de  tutela  de  natureza
cautelar – Participação na 2ª fase do curso
de  formação  de  sargentos  –  Tutela
antecipada indeferida – Sentença julgada
improcedente – Previsão de 60 (sessenta)
vagas  no  edital  do concurso  – Alegação
de existência de 2071 vagas para o posto
de 3º  Sargento  –  QPC -   Irrelevância  –
Vinculação ao edital – Ausência de prova
–  Recurso  em  manifesto  confronto  com
jurisprudência  do  STJ  e  do  TJPB  –
Inteligência do art. 557, “caput” do CPC –
Seguimento negado.

- O edital é ato normativo que disciplina as
regras que nortearão o processo seletivo,
denominado,   portanto,  de  "a  lei  do
concurso".   Essa  máxima  materializa  o
princípio  da  vinculação  ao  instrumento
editalício, que determina, em síntese, que
todos  os  atos  que  regem  o  concurso
público  a ele estão ligadas e  lhe devem
obediência.

A definição, no instrumento convocatório,
do número de vagas a serem preenchidas
em processo seletivo interno desenvolvido
no  âmbito  da  Polícia  Militar  da  Paraíba
insere-se  na  órbita  do  mérito



administrativo,  não  sendo  cabível  a
invasão  do  Poder  Judiciário  na  esfera
discricionária da administração, sob pena
de violação do princípio da separação dos
Poderes. 

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento
interposto  por  LÚCIO  FLÁVIO  MELO  FERNANDES  e OUTROS,
vergastando sentença prolatada pelo eminente Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de
Obrigação  de  Fazer  com Pedido  de  Antecipação  de  Tutela  de  Natureza
Cautelar  nº  200.2011.035464-0, movida contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
julgou  improcedente  o  pedido  dos  autores,  referente  à  participação  dos
mesmos na 2ª fase do Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar
do Estado da Paraíba – CFS PM/BM 2011, objeto do Edital nº 001/2011-
NRS  - CFS/PM/BM2011.

Em suas razões,  os  recorrentes aduzem
que, apesar do edital do certame ter previsto 60 (sessenta) oportunidades
para o cargo de 3° Sargento-QPC (Qualificação de Praças Combatentes),
existem 2.071 (duas mil e setenta e uma) vagas disponíveis para o referido
posto, todas estabelecidas pela LC n° 87/2008, das quais nenhuma delas
encontram-se ocupadas, conforme  Nota nº GCG/00334/CG), publicada no
Almanaque  dos  Subtenentes  e  Sargentos  da  Polícia  Militar  da  Paraíba,
(documento de controle interno da PMPB) Edição de Junho de 2011.. 

Afirmam, ainda,  os apelantes,  que foram
considerados aprovados no exame intelectual, mas não foram convocados
para  a  realização  dos  exames  complementares,  eis  que  apenas  os  120
(cento e vinte) primeiros colocados o foram, e que, insatisfeitos, ajuizaram
ação de obrigação de fazer que restou julgada improcedente,  razão pela
qual interpuseram o presente recurso com vistas á reforma da sentença.

Citam,  jurisprudências  do  Supremo
Tribunal Federal e do STJ, além de decisões das Varas da Fazenda Pública
de João Pessoa e, ao final, pugnam pelo provimento do apelo para reformar
integralmente a sentença recorrida.

Não houve contrarrazões (fl. 208v).

Parecer da douta Procuradoria de Justiça,
às fls. 214/217, sem manifestação sobre o mérito do recurso.

É o relatório. 

D E C I D O



Como  VISTO,  os  apelantes pretendem  a
reforma da  sentença que julgou improcedente seu pedido para que sejam
matriculados na 2ª Fase do Concurso Público, através de seleção interna,
para o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado da
Paraíba,  mesmo  sem  haver  sido  classificados  dentro  do  número
correspondente ao dobro das vagas disponibilizadas pelo Edital do Certame,
ou seja, dentro dos 120 (cento e vinte)   primeiros classificados, já que foram
ofertadas 60 (sessenta) vagas.

Os  argumentos  da  apelação  estão
centrados  no  entendimento dos apelantes,  no sentido de  que,  apesar do
edital do certame ter previsto 60 (sessenta) oportunidades para o cargo de
3º Sargento, existem 2.071 (duas mil e setenta e uma) vagas disponíveis
para o referido posto, todas estabelecidas pela LC n° 87/2008, das quais
nenhuma  está  ocupada,  conforme,  segundo  os  recorrentes,  informa  o
Almanaque dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar da Paraíba. 

Pois bem, segundo as regras do Edital nº
001/2011-NRS-CFS/PM/BM2011,  foram  disponibilizadas  60  (sessenta)
vagas para o cargo almejado pelos apelantes, sendo que os candidatos que
se  classificarem  até  o  dobro  desse  número  podem  participar  da  etapa
seguinte do concurso (exames médicos e de aptidão física). 

Dito isso, é incontroverso que nenhum dos
promoventes  alcançou a  posição  mínima  estabelecida  no  edital  (120),
conforme  se  pode  observar  da  tabela  de  classificação  elaborada  pelos
apelantes, de fl. 04, onde se constata que ficaram classificados em posições
diversas, que variam entre a 500 e 1.473. 

Ora, o edital é ato normativo que disciplina
as regras que nortearão o processo seletivo, denominado, portanto, de "a lei
do  concurso".  Essa  máxima  materializa  o  princípio  da  vinculação  ao
instrumento editalício,  que determina, em síntese, que todos os atos que
regem o concurso público estão interligados e lhe devem obediência. 

Destaca-se  ainda,  que  a  definição,  no
instrumento  convocatório,  do  número de vagas  a serem preenchidas  em
processo  seletivo  interno  desenvolvido  no  âmbito  da  Polícia  Militar  da
Paraíba insere-se na órbita do mérito administrativo, não sendo cabível a
invasão do Poder Judiciário na esfera discricionária da administração, sob
pena de violação do princípio da separação dos Poderes. 

O Superior Tribunal de Justiça, em casos
desse jaez, entende que: 

"ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO  FORA  DO
NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.



MERA  EXPECTATIVA  DE  NOMEAÇÃO.
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIDORES  A  TÍTULO
PRECÁRIO. QUEBRA DA ORDEM CLASSIFICATO
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO NÃO
PROVIDO  1.  O  candidato  aprovado  em  concurso
publico fora do número de vagas previsto no edital tem
mera  expectativa  de  direito  à  nomeação.  Com  isso,
compete  à  Administração,  dentro  do  seu  poder
discricionário e atendendo aos seus interesses, nomear
candidatos  aprovados  de  acordo  com  a  sua
conveniência,  respeitando-se,  contudo,  a  ordem  de
classificação, a fim de evitar arbítrios e preterições. 

(..) 

4.  Recurso  ordinário  não  provido."  (STJ.  RMS
33315/Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,.J.  Em
15.02.2011'Grifo nosso.)

E ainda:

"ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATO NÃO CLASSIFICADO  DENTRO DO
NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  A
ETAPA SUBSEQUENTE. 

1. A criação de novas vagas durante o certame não gera
direito líquido e certo à convocação para as próximas
etapas do concurso àqueles que, segundo os critérios de
aprovação  e  classificação  previstos  no  edital,  não
obtiverem êxito  nas  etapas  anteriores.  Precedentes.  2.
Agravo  regimental  improvido."  STJ.  AgRg  no  RMS
27061/CE Rel. Min. Jorge Mussi. J. em 17.03.2011) 

Ora,  tanto  a  Administração  quanto  os
candidatos  devem  observar  os  ditames  do edital,  de  modo  que  estão
vinculados a tal instrumento, não sendo facultado aos concorrentes o direito
de  exigir  da  Administração  Pública  que  disponibilize  mais  vagas  do  que
aquelas ofertadas na convocação.

No  mesmo  sentido,  outras  decisões  do
STJ:

"ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  CONCURSO
PÚBLICO  —  SERVIÇOS  NOTARIAIS  E  DE
REGISTRO —  TITULARIZAÇÃO DE SERVENTIA
NÃO  DISPONIBILIZADA  NO  EDITAL  DO
CERTAME  -  PRINCÍPIO  DA VINCULA ÇÃO  AO
EDITAL  -  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Impetração
objetivando assegurar suposto direito do impetrante de
efetivar-se como titular do Registro de Imóveis de Santa
Maria,  cuja  vacância  fora  declarada  no  decorrer  do
Concurso  Público  de  Ingresso  para  os  Serviços
Notariais e de Registros do Estado do Rio Grande do



Sul.  2. Serventia que, por estar preenchida à época da
publicação do edital do certame, não integrou a relação
das serventias para as quais concorreram os candidatos
que  se  habilitaram  a  participar  do  concurso.   3.
Prevendo  o  edital  o  preenchimento  somente  das
serventias  vagas  à  época  da  sua  publicação,  o
candidato aprovado, ao exercer o direito de escolha,
observada a ordem de classificação, está limitado às
serventias  previamente  disponibilizadas,  em
observância ao princípio da vinculação ao edital.

(…)

5.  Recurso   ordinário  em mandado de  segurança  não
provido”.

DO Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. SÚPLICA
INSTRUMENTAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
CONCURSO PÚBLICO.  LIMINAR.  Participação  no
curso de formação para  soldados.  Aprovação fora  do
número  de  vagas  previsto  no  edital.  Convocação.
Conveniência  e  discricionariedade  da  administração.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação
do  §  1º-A, do art.  557 do  Código de  Processo  Civil.
Cassação do decisum de primeiro grau de jurisdição.
Provimento  monocrático  do  agravo.  Manutenção  da
decisão  isolada  deste  relator.  Desprovimento  da
insatisfação  regimental.  Os  candidatos  aprovados
fora  do  número  de  vagas  previsto  no  edital  não
possuem direito  líquido e  certo à participação em
curso de formação, mas apenas mera expectativa de
direito, eis que, no caso em disceptação, o término
com  o  aproveitamento  no  referido  procedimento
acarreta  a  efetivação do participante  na categoria
soldado,  como  se  fosse  a  própria  nomeação,
conforme  estabelecem  as  regras  editalícias  do
certame. "Ao termina o curso de formação de soldados
PM/BM/2008,  com aproveitamento,  o concluinte será
efetivado  no  cargo  de  soldado  da  polícia  militar  do
Estado da Paraíba, no símbolo PM-02, com os direitos
e  obrigações  inerentes  ao  cargo,  conforme  dispõe  o
estatuto do pessoal da polícia militar da Paraíba. CFSD
PM/BM).  Os candidatos  classificados  em concurso
público, mas além do número de vagas previstas no
edital,  tal  como ocorre na hipótese dos autos,  têm
mera  expectativa  de  direito   à  nomeação  e  posse,
estando esse  vinculado ao  juízo  de  conveniência  e
oportunidade  da  administração.  “(STJ.AGRG  no
RMS  30815/MS.  Rel  Min.  Laurita  Vaz.  J.  em
17.11.2011). “Segundo a jurisprudência desta corte e
do  STF,  têm  direito  à  nomeação  os  candidatos
aprovados dentro do número de vagas oferecidas no
edital de concurso. Quanto aos demais candidatos,
não  assiste  direito  líquido  e  certo  à  nomeação,
mesmo que novas vagas forem surgindo no período
de validade do concurso, por criação de lei ou por
força de vacância, cujo preenchimento está sujeito a



juízo  de  conveniência  e  oportunidade  da
administração” (STJ. RMS. 34789/PB. Rel. Min. Teori
Albino  Zavascki.  J.  em  20.10.2011).  AGInt
200.2011.039136/001/;  Primeira  Câmara  Cível,  Rel.
Des. José Ricardo Porto; DJPB 02.03.2012, Pág. 8)
 
E ainda, do TJPB:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PLEITO
ANTECIPATÓRIO.  Pré-matrícula  e  participação  no
curso  de  formação  de  soldados  da  polícia  militar.
Convocação de candidato que não alcançou a posição
do  recorrente.  Impossibilidade  de  deferimento,  em
razão  da  possibilidade  de  preterição  dos  melhores
classificados. Forma de chamamento para realização do
curso. Falta de previsão editalícia. Ato discricionário da
administração. Desprovimento. O pleito antecipatório
feito pelo recorrente, consistente na viabilização da
pré-matrícula e participação no curso de formação
de soldado da polícia militar, não pode ser tendido, o
diante da ausência de convocação de candidatos que
obtiveram melhor colocação no certame. Inexistindo
previsão  editalícia  estabelecendo  a  forma  em que  se
efetivará  a  convocação  para  a  realização  do
mencionado  curso,  fica  a  critério  da  administração
aferir  a  maneira  mais  conveniente  e  oportuna  de
procedê-la. (TJPB; AI 200.2011.045772-4/001; Quarta
Câmara  Cível;  ReI.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB01/02/2012;Pág. 9).

Os apelantes concluíram a primeira etapa
do  concurso  em  classificações  que  não  lhes  autorizam  a  exigir  a  sua
convocação para participar da segunda fase, eis que, em sendo atendida a
postulação, restaria frontalmente ofendida a legislação do concurso, além de
caracterizar  agressão  á  discricionariedade  reservada  ao  Estado,  de
preencher  os  clarões  existentes,  de  acordo  com  sua  conveniência  e
oportunidade, o que certamente embasou a decisão de oferecer apenas 60
9sessenta) vagas para provimento imediato.

Além  do  mais,  a  Lei  Complementar
Estadual n° 87/2008, ao contrário do que quiseram fazer crer os recorrentes,
não estabeleceu um número de 2.071 (Dois mil  e setenta e uma) vagas
disponíveis  no  posto  almejado,  mas sim,  e  tão  somente,  previu  a
possibilidade  gradativa  de  se  atingir  tal  número,  evidentemente,  se
presentes as condições estruturais para tanto. 

Por outro lado, ainda que irrelevante, mas
por simples respeito à afirmativa dos apelantes, que apenas 60 (sessenta)
vagas  estão  preenchidas,  não  restou  demonstrada  nos  autos  e  não  é
aceitável, frente ao grande efetivo da Polícia Militar que, com certeza, já tem
em seus quadros um número bem maior 3º sargentos.



Com tais considerações,  por se tratar de
ato administrativo de fixação do número de vagas a serem oferecidas para
concurso afeto ao exercício do poder discricionário do administrador estatal,
não se vislumbram razões para a modificação da sentença, o que deixa o
recurso  que  pretende  modificá-la  em  confronto  com  a  jurisprudência  do
Supremo Tribunal  Federal,  do Superior Tribunal  de Justiça e desta corte,
conduzindo o feito à faculdade do art. 557, “caput” do Código de Processo
Civil,  que  autoriza  o  relator  a  negar,  monocraticamente,  seguimento  ao
recurso.

Ante  o  exposto,  nego  seguimento  ao
apelo, mantendo incólume a sentença vergastada.

Publique-se e intimem-se.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

                           Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
RELATOR
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